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Cláusula 22."

 
Acordo de Empresa celebrado entre a Horários do Funchal - Transportes Públicos, S.A. e o Sindicato Nacional dos Motoristas e 

Outros Trabalhadores - 3.ª Revisão. 
 

 
O Acordo de Empresa celebrado entre a Horários do Funchal – Transportes Públicos, S.A. e o Sindicato Nacional dos 

Motoristas, ora Sindicato Nacional dos Motoristas e Outros Trabalhadores, publicado na série III do JORAM, n.º 4, de 19 de 
fevereiro de 2019, com as alterações introduzidas posteriormente, que abrange cerca de 205 trabalhadores, é revisto, ao abrigo 
da Cláusula 3.ª, nos termos seguintes:  

 
1.º 

 
É alterada a Tabela de Remuneração Base Mensal do Anexo I do Acordo de Empresa, que passa a ter a seguinte redação: 
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ANEXO I 
 

(Tabela de Remuneração Base Mensal) 
 
 

Escalões de Vencimento Remuneração base mensal 

S = Grau 0 1668.54€ 

R = Grau 1 1458.97€ 

Q = Grau 2 1328.25€ 

O = Grau 3 1277.90€ 

N = Grau 4 1169.20€ 

M = Grau 5 1156.26€ 

L = Grau 6 1078.68€ 

K 1054.30€ 

J = Grau 7 1050.57€ 

I = Grau 8 1004.41€ 

H = Grau 9 968.91€ 

G = Grau 10 935.00€ 

F 935.00€ 

E 935.00€ 

D 935.00€ 

C = Grau 11 935.00€ 

B 935.00€ 

A = Grau 12 SMR 

 
2.º 

 
As alterações introduzidas pela presente Revisão entram em vigor no dia seguinte ao da sua publicação, retroagindo os seus 

efeitos a 01 de janeiro de 2025. 
 
Funchal, 16 de setembro de 2025. 

 
Horários do Funchal – Transportes Públicos, S.A.: 

 
Marco Aurélio Fernandes Lobato, na qualidade de Presidente Executivo do Conselho de Administração. 
Susana Maria Florença Pinto Correia, na qualidade de Vogal Executivo do Conselho de Administração. 

Duarte Leovigildo de Faria Sousa, na qualidade de Vogal Executivo do Conselho de Administração. 
 

Sindicato Nacional dos Motoristas e Outros Trabalhadores: 
 

Manuel Jorge Mendes de Oliveira, na qualidade de Vice-Presidente do SNMOT. 
João Paulo Rodrigues Vieira, na qualidade de Vogal de Direção do SNMOT. 

 

Depositado em 08 de outubro de 2025, a fl.ªs 92 verso, do livro n.º 2, com o n.º 26/2025, nos termos do art.º 494.º do Código do Trabalho, 
aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro. 


